
Indicação Nº 5324/2026

Súmula:-Indico ao Governo Municipal, na pessoa 
do Prefeito Marcos Ferreira Godoy, a adoção de 
providências urgentes acerca de situação de extrema 
insalubridade e possível vulnerabilidade psiquiátrica 
envolvendo munícipe residente na Rua José 
Januário, nº 1015, bairro Jardim Rosemeire – 
Itapevi/SP. 

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, 
seja oficiado ao Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Marcos para que determine para que 
determine aos setores competentes, a adoção de providências urgentes referentes à situação de 
extrema precariedade e insalubridade constatada na residência da munícipe Walquiria Correia 
dos Santos Silva, localizada na Rua José Januário, nº 1015, bairro Jardim Rosemeire, conforme 
atendimento realizado em 18/05/2026.

Justificativa

Senhor Presidente: - 

Senhores Vereadores: -

A presente indicação decorre de relatos de moradores da região e de acompanhamento 
da situação no local, onde foi constatado um cenário de extrema insalubridade, com acúmulo 
excessivo de resíduos, forte odor e condições inadequadas de higiene, podendo representar risco 
à saúde pública e à integridade física da própria moradora e da vizinhança.

Há ainda indícios de possível quadro relacionado à acumulação compulsiva e 
vulnerabilidade psiquiátrica, situação que demanda atuação integrada dos órgãos municipais 
competentes, especialmente das áreas de saúde mental, assistência social e vigilância sanitária.

Diante disso, solicita-se:

 A realização de visita técnica intersetorial imediata, envolvendo equipes do CAPS, 
CREAS e demais órgãos competentes, visando acolhimento, avaliação psiquiátrica e 
acompanhamento social da munícipe; 

 A atuação da Vigilância Sanitária para avaliação das condições epidemiológicas, 
sanitárias e biológicas do imóvel; 
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 A análise da possibilidade de realização de limpeza e desinfecção do local, nos termos 
da legislação vigente; 

 A inclusão da munícipe em programas de acompanhamento contínuo da rede municipal 
de saúde mental e assistência social; 

 A adoção das medidas necessárias para preservação da saúde pública, da dignidade da 
pessoa humana e da segurança da coletividade. 

A situação relatada exige atenção imediata do Poder Público, diante dos riscos sanitários 
e sociais apresentados, sendo indispensável uma atuação humanizada, técnica e preventiva.

Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências cabíveis com a maior brevidade 
possível.

Desde já agradeço, e conto com a compreensão de Vossa Senhoria.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 21 de Maio de 2026.

Donizetti Dias Carvalho
  Vereador “Zetti da Adega” 
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Câmara Municipal de Itapevi, 21 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=P8EDCU4F01JZU925, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: P8ED-CU4F-01JZ-U925
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